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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

 
EDITAL 

 
Reunião de Câmara Ordinária de 07 de maio de 2026 

 
Vítor Manuel Correia, Presidente da Câmara Municipal de Mirandela: 

FAZ PÚBLICO nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, que na Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 07 de maio de 2026, foram presentes as 

seguintes Propostas, cujo teor das deliberações se transcreve: 
 
 

“03/08/OA – “Pontão sobre a Ribeira do Mourel” – Análise ao pedido de revisão de preços. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 

1 - Aprovar o valor de revisão de preços da empreitada “Pontão sobre a Ribeira 

do Mourel”, no montante de 3.340,56€, conforme apurado pela AMTQT; 

2 - Autorizar a correspondente atualização financeira no âmbito do contrato de 

empreitada; 

3 - Determinar que os serviços competentes da DAG procedam aos tramites 

subsequentes, nos termos legais aplicáveis.” 

 

“04/08/OA – “Pontão sobre a Ribeira do Mourel” – Análise ao pedido de revisão de preços n.º 2. 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o valor de revisão de 

preços n.º 2 da empreitada “Pontão sobre a Ribeira do Mourel”, no montante de 

1.356,63€, conforme proposto.” 

 

“05/08/OA – “Pontão sobre a Ribeira do Mourel” – Trabalhos Complementares. 

 

DELIBERAÇÃO:  A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto: 

1 Aprovar os trabalhos complementares da empreitada “Pontão sobre a ribeira 

do Mourel”, no montante total de 47.947,09€ (acrescidos de IVA à taxa legal em 

vigor); 

2 Aprovar os trabalhos a menos, no montante de 13.567,30€ (acrescidos de IVA à 

taxa legal em vigor); 

3 Autorizar a consequente alteração ao contrato, nos termos do Código dos 

Contratos Públicos; 

4 Determinar a prática dos atos subsequentes necessários à execução da presente 

deliberação.” 

 

“06/03/OA – Concessão do direito de exploração e utilização do Cais dos Barcos de Recreio na Zona 

de Lazer do Rio Tua para Atividades Náuticas – Decisão de Contratar. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura do concurso 

público com vista à concessão do direito de exploração e utilização do Cais dos 

Barcos de Recreio na Zona de Lazer do Rio Tua para Atividades Náuticas, bem 

como as respetivas peças do procedimento, publicando-se, após deliberação, em 

Edital nos lugares de estilo e na página eletrónica do Município, bem como no 

Diário da República a abertura do referido concurso, conforme proposto.” 
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“07/03/OA – Proposta de Início do Procedimento de Alteração do Regulamento do Conselho 

Municipal de Agricultura para “Regulamento do Conselho Municipal de Agricultura 

e Ação Climática de Mirandela”. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com 5 votos a favor e uma abstenção, 

aprovar o início do Procedimento de alteração do Regulamento do Conselho 

Municipal de Agricultura de Mirandela, conforme proposto.” 

 

“08/03/OA – Proposta de Constituição de Nova Equipa de Sapadores Florestais. 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a constituição de 

uma nova equipa de cinco Sapadores Florestais, e posterior submissão de equipa 

candidata ao reconhecimento pelo Instituto da Conservação da Natureza e das 

Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), conforme proposto.” 

 

“09/03/OA – Proposta de Parecer Prévio Vinculativo – Aquisição de serviços de Assessoria e 

Consultadoria na área da Comunicação, na modalidade de contrato de Avença 

(tempo parcial). 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com dois votos a favor, três abstenções 

e um voto contra, aprovar a Aquisição de serviços de Assessoria e Consultadoria na 

área da Comunicação, na modalidade de contrato de Avença (tempo parcial), 

conforme proposto.” 

 

“10/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas – Associação de Estudantes da Escola Superior de 

Comunicação, Administração e Turismo de Mirandela. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido de Isenção de 

Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído, à Associação de Estudantes 

Escola Superior de Comunicação, Administração e Turismo de Mirandela, para a 

realização da Semana Académica, de 02 de junho a 07 de junho, em Mirandela, 

conforme solicitado.” 

 

“11/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas – Associação Iniciativa Cultural Recreativa e Social. 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido de Isenção de 

Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído, à Associação Iniciativa Cultural 

Recreativa e Social, conforme solicitado.” 

 

“12/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas – Associação Amigos de Guide. 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido de Isenção de 

Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído, à Associação Amigos de Guide, 

para a realização da Festa em Honra do Divino Senhor dos Passos, nos dias 16 e 17 

de maio, em Guide, conforme solicitado.” 

 

“13/03/OA – Pedido de Isenção de Taxas – Tuna Mira. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Pedido de Isenção de 

Taxas Relativas à Emissão da Licença de Ruído, à Tuna Mira, para a realização do 

Festival de Tunas “VIII Princesas do Tua”, nos dias 29 e 30 de maio, em 

Mirandela, conforme solicitado.” 
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“14/08/DOMU – Serviço de Licenciamento de Obras Particulares – Isenção de Taxas Santa Casa da 

Misericórdia de Mirandela. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o pedido de isenção de 

Taxas no âmbito do procedimento de licenciamento mencionado, à Santa Casa de 

Misericórdia de Mirandela, conforme solicitado.” 

 

“15/08/DOMU – Serviço de Licenciamento de Obras Particulares – Alteração ao Alvará n.º 03/1983 

– Lote” n. º 62, em nome de “Urbimira, Urbanização, Lda.”, sito no lugar de Vale da 

Pereira, em Mirandela - Manuel António Martins. 

 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto:  

1. Aprovar a Alteração ao Alvará n.º 03/1983 –Lote n. º 62 – Fração A, do piso 1, 

sito no rés-do-chão, em nome de “Urbimira, Urbanização, Lda.”, sito no lugar 

de Vale da Pereira, em Mirandela, que consiste no seguinte: 

• Alteração de uso da Fração A de comércio para habitação de tipologia T3. 

2. Dar conhecimento do teor desta deliberação ao requerente Manuel António 

Martins.” 

 

“16/08/DOMU – Serviço de Licenciamento de Obras Particulares – Alteração ao Alvará n.º 03/1998 

– Lote n. º 56, em nome de “Urbimira, Urbanização, Lda.”, sito no lugar de Vale do 

Vasco, em Mirandela - Manuel António Martins. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto:  

1. Aprovar a Alteração ao Alvará n.º 03/1998 –Lote n. º 56 – Frações B, C D e E, 

do piso 1, sito no rés-do-chão, em nome de “Urbimira, Urbanização, Lda.”, sito 

no lugar de Vale do Vasco, em Mirandela, que consiste no seguinte: 

• Alteração de uso das Frações B, C, D e E de comércio/serviços para 

habitação, conforme a seguir se indica: 

• Fração B para Habitação – T1 

• Fração C para Habitação – T5 

• Fração D para Habitação – T2 

• Fração E para Habitação – T1. 

2. Dar conhecimento do teor desta deliberação ao requerente Manuel António 

Martins.” 

 

“17/08/DOMU – Alteração ao Alvará n.º 03/2002 – Lote n. º 88, em nome de “Urbanização Retiro 

da Princesa do Tua, Lda.”, sito no lugar de Cordões, em Mirandela - Carlos 

Araújo Lopes. 

 
DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conforme proposto:  

1. Aprovar a Alteração ao Alvará n.º 03/2002 –Lote n. º 88, em nome de 

“Urbanização Retiro da Princesa do Tua, Lda.”, sito no lugar de Cordões, em 

Mirandela, que consiste no seguinte: 

• A área de implantação passa de 145.00m2 para 150.50m2; 

• A área de construção total da edificação passa de 435.00m2 para 367.00m2; 

• A área de implantação e construção do anexo passa de 35.00m2 para 

31.00m2; 

• Regime de edificabilidade: passa de uma habitação bifamiliar para 

unifamiliar. 

2. Dar conhecimento do teor desta deliberação ao requerente Carlos Araújo 

Lopes.” 
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Para constar, se mandou lavrar o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do 

costume. 
 
 

Mirandela, 07 de maio de 2026 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal; 

 

_______________________ 

Vítor Manuel Correia 


